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I RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

1.1- Em 26/5/1976, a direção do Colégio "São Judas Tadeu" 

encaminhou à DRECAP-2, para fins de verificação ,a fi-

cha do aluno José Eduardo Abdante, proveniente do Gi-

násio Estadual de Vila Santa Clara, Capital. 

1.2- O Sr. Supervisor Pedagógico, examinando a ficha mod.18, 

verificou que o aluno fora aprovado em História, na 

6ª série (1970)por erro do funcionário encarregado de 

calcular as notas. Informa, ainda, o referido Super-

visor, que no livro de atas (pág. 81) dos exames, o 

interessado foi considerado aprovado. Matriculado ir-

regularmente na 7ª série, José Eduardo Abdante con-

cluiu o ensino de 1º grau em 1973. 

1.3- A DRECAP-2 decidiu apurar a responsabilidade de fun-

cionário que concorreu para a irregularidade da vida 

escolar do menor, tendo o Diretor do antigo Ginásio 

Estadual de Vila Santa Clara prestado depoimento e 

informado que o referido estabelecimento de ensino, 

em 1969, possuía 34 classes com um total de 1267 alu-

nos e que a Secretaria contava apenas com um funcio-

nário. Assim, a causa do erro de cálculo das notas e 

matrícula irregular foi a deficiência de funcionários. 

1.4- A DRECAP-2 encaminha o protocolado à COGSP que proce-

de ao estudo do caso analisando-o detalhadamente e cons-

tatando que não houve culpa do aluno. Defere o pro-

cesso ao Conselho Estadual de Educação para fins de 

regularização de vida escolar do aluno. 

2. APRECIAÇÃO 

2.1- Trata-se de mais um caso de matrícula irregular de a-

luno reprovado e cuja reprovação não foi constatada 

pela Secretaria da Escola. 
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2.2- Reprovado na 6ª série, em História, José Eduardo Ab-

dante cursou as 7ª e 8ª séries, foi aprovado e con-

cluiu o ensino de 1º grau em 1973. 

2.3- Não consta dos autos se o interessado prosseguiu es-

tudos no ensino de 2º grau. 

II CONCLUSÃO 

À vista do exposto, voto no sentido de que sejam con-

validados a matrícula, de José Eduardo Abdante na 7ª série do en-

tão Ginásio Estadual de Vila Santa Clara, Capital, bem como os atos es-

Colares subsequentemente praticados, desde que o interessado se-

ja aprovado em exame especial de História, em nível de 6ª série. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 1978 

a)Cons. João Baptista Salles da Silva 

Relator 

III DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 

parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapacci 

Scabello, Gilberto Waack Bueno, João Baptista Salles da Silva, 

José Conceição Paixão, Maria da Imaculada L. Monteiro, Maria de 

Lourdes M. Haidar e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino de Primeiro Grau, em 1 da fe-

vereiro de 1978. 
a)Consª Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 
Sala "Carlos Pasquale", em 22 de fevereiro de 1978 

a)Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


